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DESAPROPRIAÇÃO - VALOR DA INDENIZAÇÃO - HONO
RÁRIOS DE ADVOGADO 

- Os prejuízos decorrentes da desapropriação, inclu
sive em sua execução, devem ser indenizados, desde que os 
danos não sejam problemáticos ou hipotéticos. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Antônio Pereira da Costa ver8U8 Prefeitura Municipal de Lavínia 
Apelação cível n.O 7.638 - Relator: Sr. Desembargador 

EDGAR DE MOURA BITTENCOURT 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.o 7.638, da co
marca de Mirandópolis, em que é ape
lante Antônio Pereira da Costa e ape
lada a Prefeitura Municipal de La
vínia: Acordam os juízes da Segunda 
Câmara Civil do Tribunal de Alçada, 
por votação unânime e adotado o re
latório de fIs., como parte integrante 
dês te, tomar conhecimento do recurso 
e dar-lhe provimento parcial, para con
ceder a indenização dos danos, na im
portância de Cr$ 5.000,00 e elevar a 
Cr$ 2.000,00 a verba de honorários 
de advogado. 

Toma-se conhecimento da apelação, 
porque foi alterada a designação da 
audiência da leitura e publicação da 
sentença e dessa alteração não foi jn
timado o apelante. 

O recurso visa obter melhor preço 
pelo café, indenização dos estragos 
acarretados pela imissão de posse e 
miaor verba para honorários. 

Quanto ao primeiro ponto, a sentença 
está certa. Analisou o laudo e acolheu 
a base de Cr$ 30,00 por pé de café e 
nada há que mudar nesse sentido. 

N o tocante aos estragos e o respec
tivo prejuízo acarretado pela imissão 
de posse, entendeu o juiz que a ação 
desapropriatória é inadequada para 
determinar seu ressarcimento. 

Não é de acolher-se tal conclusão, 
que o magistrado estriba em Bielsa, 
cuja lição não pode ser seguida entre 
nós, porque é diferente a orientação 
do direito brasileiro. 

Haja vista, por exemplo, a contempla
ção dos lucros cessantes, que melsa 
nega e que, à luz do nosso texto cons
titucional, não se pode deixar de aco
lher. 

É, pois, diferente o rumo dado ao 
assunto em nossa Pátria. Os pre
juízos efetivos, não hipotéticos, devem 
ser pagos (cf. Seabra Fagundes, Desa
propriação, § 399-A), que se apóia em 
Fernando Legón. 

Portanto, os prejuízos decorrentes da 
desapropriação, inclusive em sua exe
cução, devem ser indenizados, desde 
que os danos não sejam problemáticos 
ou hipotéticos. 

No caso, o perito a fls. mostrou e 
convence que, com a realização da 
imissão de posse, prejuízo teve o au
tor, expressivo e sério. 

Quanto à invasão do gado, nenhum 
elemento há para acolher-se qualquer 
verba de indenização. O laudo não 
aborda a questão e nem as demais 
provas. A própria testemunha de 
expropriação não lhe apóia a preten
são (fls.). 

Por isso, acrescenta-se à fixação aco
lhida pelo juiz, a verba de Cr$ 5.000,00. 
nos têrmos do laudo. 

Outro ponto em que a sentença me
rece reparo, está na verba de hono
rários de advogado, que é devida, con
soante a jurisprudência. Essa ver
ba, no caso, foi tomada na base de 
20% sôbre a diferença entre o preço 
depositado e o valor da condenação. 
dando assim como premIO à honorá
ria, a quantia de Cr$ 122,00. 
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Tal quantia, se não fôsse um descui
do do Magistrado, seria uma injúria 
ao ministério da advocacia. 

O arbitramento dos honorários deve 
.tender precipuamente ao valor dos 
serviços; depois é que se atenderá à 
expressão econômica da causa. O 
valor material da causa é subsídio 
para a fixação, mas não discricioná
rio. 

Na espécie, atendendo ao serviço e 
considerando o pouco valor da causa, 
fixam-se os honorários em Cr$ 2.000,00. 
Custas em proporção. São Paulo, 2'5 
de maio de 1954 - Washington de 
Barros Monteiro, Presidente. - Edgar 
de Moura Bittencourf" Relator - L. G. 
Giges Prado - Abdes Faro. 

DESAPROPRIAÇÃO - A V ALIAÇÃO DE BENS 

- O método comparativo, freqüentemente adotado nas 
avaliações de terrenos, para fins de desapropriação, nem 
sempre satisfaz; é conveniente, em certos casos, recorrer a 
outros elementos de convicção. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Júlio Barreto de Sousa Filho versus Prefeitura Municipal de São Paulo 
Apelação cível n.O 65.040 Relator: Sr. Desembargador 

EUCLIDES C. DA SILVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação n.o 65.040, de São 
Paulo, em que são apelantes e recipro
camente apelados Júlio Barreto de Sousa 
Filho e a Municipalidade de S. Paulo: 
Acordam, em Primeira Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça, adotado o relatório 
de fls., indeferir o pedido de conversão 
do julgamento em diligência e dar provi
mento em parte à apelação dos expro
priados, ficando prejudicados o recurso 
oficial e o da expropriante. 

Não há razão plausível para a con
versão do julgamento em diligência for· 
mulado pelos expropriados, uma vez 
que os elementos probatórios constan
tes do processo permitem uma solu
ção justa e definitiva da controvérsia. 

O perito oficial, tomado por base o 
valor de Cr$ 3.000,00, para o·-metro 
quadrado do terreno em 1952, qua 
corresponde a Cr$ 90.000.00, por me
tro de frente, fundo padrão de trinta 

metros, concluiu, mediante cálculos 
matemáticos adequados, que o valor da 
área desaproprianda é de Cruzeiros 
362.700,00 (fls.). 

Já o assistente técnico da Munici
palidade, partindo do valor de Cr$. 
1.700,00 para o metro quadrado, que 
corresponde a Cr$ 51.000,00 por me~ 
tro de frente, e descontando a valori
zação da nova frente para a avenida 
projetada, encontrou o valor de Cr$ 
127.270,00 (fls. ) . 

Concordou o assistente técnico do 
expropriado, neste ponto, com o perito 
oficial (fls.). 

A sentença preferiu a conclusão do 
assistente técnico da expropriante, ten
do em vista decisões anteriores proferi
das em desapropriações de terrenos vi
zinhos, sem contudo atender a valoriza
ção do remanescente, nem a desvaloriza
ção do armazém. 

Por si só, o método comparativo, 
freqüentemente adotado nas avaliações 




